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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAR/\QUARA 

lEI NR 3.398 
De 11 de novembro de i 987 

DiepÕ. sobre a alte~eo de YJ 
lorea de plante 911'\~f'ica • dá 
outra• providências. 

O PREFEITO DO NUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 

de São Paulo• no exerefcio de auee etribuiçÕ.e leJ-i•• • de ecor 
do coa o que decrotou a Caaara Municipal .. eeaaao ordinária d; 
09 de nov..bpo de I 987, promulga a aeguinte lei :• 

Artigo li - Os vai Ol"ee doa i..Ówei • da plani:e 

gen~rica de que tNta e Lei n9 2.96~ de 111 de aetelllbro de 19830 
adota doe no exerc f c i o de I 987 1 uerao corrigi d011 obaer1H1ndo ua 
percentual que não poder~ ultrapasaer a 3.00~ (trêe ali por o~ 
to). 

Artigo 212 -Fica concedido u1111 deaeont) n~o • 

tributos abai~o citados, que respeitar; a seguinte or~ :Q 

a ) • IMPOSTO PREDIAl URBANO • 81 ,r: ( oitenta e ua por cento h 

b)- IMPOSTO TERRITOwiAL URBANO • 75 ~ .. (setenta e cinco por 
cento ). 

Artigo 311 - E o ta lei entre e• v i gcr ne data 

de sua publie~ção e oa soue efeitos a partir de 111 do jenoiro de 

I 988. 

... A.rt i QO 411 • Revoaea-e es di IIPOG i çÕn - coa 
trarto. 

f'REI"EITURI\ DO I>IUNicfPIO DIE ARARAQ' RA, fiOS li . ( onae ) de noyem -' 
bro de I 987 ( 11i I novocent- o o ent,a .'o .••te ).-

.. ' ~ ; 
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